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Nota do editor 

Este artigo constitui a segunda parte de um estudo extenso, cujo conteúdo foi 
dividido em duas publicações distintas. A primeira parte desse trabalho foi publicada no 
volume anterior desta revista e abordou os seguintes tópicos: Resumo; 1. Introdução; 2. 
Caracterização de vítimas e investigados nos inquéritos policiais de homicídio doloso; e 
3. Características dos fatos nos inquéritos policiais de homicídio doloso. Para os leitores 
que desejarem consultar a parte inicial do estudo, ela está disponível no link: https://
ceafpesquisa.mpba.mp.br/wp-content/uploads/2024/04/ARTIGO-Investigacao-Parte-1.
pdf

4. Características gerais da investigação de homícidios dolosos 

Esta seção trata das características e especificidades das investigações 
dos crimes de homicídio doloso na capital baiana, destacando os meios de 
instauração, os procedimentos preliminares adotados, a observância das 
garantias e direitos constitucionais, os mecanismos probatórios produzidos, 
tipos de deliberação e participação do Ministério Público no curso e ao final 
da investigação.

https://ceafpesquisa.mpba.mp.br/wp-content/uploads/2024/04/ARTIGO-Investigacao-Parte-1.pdf 
https://ceafpesquisa.mpba.mp.br/wp-content/uploads/2024/04/ARTIGO-Investigacao-Parte-1.pdf 
https://ceafpesquisa.mpba.mp.br/wp-content/uploads/2024/04/ARTIGO-Investigacao-Parte-1.pdf 
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Nessa perspectiva, sobre a natureza do procedimento e os meios de 
instauração, de acordo com o disposto na Tabela 5, a seguir, 93,7% dos 
inquéritos policiais tiveram sua origem no âmbito da polícia judiciária e 
6,3% na Corregedoria da Polícia Militar – estes últimos, no escopo de apurar 
as circunstâncias e as responsabilidades de ação ou omissão de policiais 
militares no exercício da função que ensejaram mortes ou lesões em civis. 
No que diz respeito aos meios de instauração, 82,4% destes inquéritos 
foram instaurados mediante portaria e 17,6% por meio da lavratura de auto 
de prisão em flagrante.

Tabela 5 - Número e proporção de inquéritos policiais de homicídio doloso em curso e 

finalizados em Salvador (2016 e 2017), segundo características do procedimento

Cargo de 

Analista

Quadro Região 1 Região 2 Região 3 Região 

4

Região 5 Região 6 Região 7

Assistente 

Social*

29 23 1 1 1 1 1 1

Psicólogo 19 13 1 1 1 1 1 1

Pedagogo 11 5 1 1 1 1 1 1

Total 59 41 3 3 3 3 3 3

Fonte: elaborado pelo autor (2023)

Apesar do percentual de 6,3% de inquéritos policiais que têm origem nas 
corregedorias da Polícia Militar, quantitativamente, em números absolutos, é algo 
considerável, tratando-se da ação de policiais militares que atuam amparados e 
sob argumento corrente de que mortes de civis em confronto ocorrem em razão 
da ação legítima do Estado. O exame desses inquéritos policiais militares, cuja 
presidência das investigações fica a cargo de oficiais da própria corporação, 
revela um padrão de investigação, em que a sequência dos atos produzidos quase 
sempre enseja à conclusão de que não se tem elementos para aferir a prática de 
crime pelos policiais ou, em muitos casos, que eles agiram em legítima defesa. O 
recebimento desses inquéritos policiais militares pelo Ministério Público precisa de 
acurado exame, a fim de evitar precipitado assentimento quanto à conclusão de 
que não houve crime, fazendo-se necessário, quase sempre, o aprofundamento das 
investigações com a remessa desses procedimentos investigatórios para a polícia 
judiciária que, os recebendo como peça de informação, instaura, mediante portaria, 
inquérito policial regular.

Como também ilustrado na Tabela 5, 82,4% dos inquéritos policiais examinados 
foram instaurados por meio de portaria, que é quando se tem a notícia ou a 
informação da existência de uma morte violenta ou suspeita, sendo essa portaria 
precedida da ocorrência policial e do relatório elaborado, no caso de Salvador, 
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pelo Serviço de Investigação de Local de Crime (SILC). O SILC é constituído por 
equipes de peritos e investigadores que chegam ao local do fato, em grande parte 
dos casos coincidente com o local de encontro do cadáver, e fazem o levantamento 
da situação, colhendo informações, qualificando testemunhas, fazendo coletas de 
interesse da investigação, ou seja, capazes de contribuir para o esclarecimento do 
fato.

O outro meio de instauração de inquérito policial é o auto de prisão flagrante, 
o que aumenta em muito a possibilidade do caso passar da fase policial para 
judiciária, haja vista que as investigações conseguem informações suficientes sobre 
a materialidade e a autoria do delito e, sobretudo, as características dos envolvidos, 
podendo ser dito que o flagrante pode ser considerado como uma das provas mais 
eloquentes da autoria de um crime. A experiência profissional mostra que, ao 
contrário de outros tipos de crimes, são poucas e até raras as ocasiões nas quais 
ocorre a prisão em flagrante de autores de crime de homicídio, sendo até alvissareiro 
o percentual de 17,6% dos inquéritos policiais estudados em que a instauração se 
deu por essa via. 

Sendo a prisão em flagrante um dos fatores que contribuem de forma 
significativa para elucidação da autoria de um crime de uma maneira geral, não 
sendo diferente no homicídio doloso, importante o registro das hipóteses em que 
essa modalidade ocorre. Juridicamente, a prisão em flagrante, prisão de natureza 
cautelar e processual, consiste na prisão daquele que é surpreendido praticando 
crime, ou que é encontrado quando acaba de praticá-lo (flagrante próprio), ou “logo 
após” ter praticado um crime ou uma contravenção (flagrante impróprio). O termo 
“logo após” engloba o tempo necessário para que a polícia chegue ao local do crime, 
reúna ou identifique as provas que houver e dê início à perseguição do suspeito, 
podendo a perseguição levar dias ou até semanas, desde que “sem interrupção”. 
Ademais, há o flagrante presumido, aquele em que o agente é preso “logo depois” 
de praticar o crime portando instrumentos, armas, objetos ou documentos que 
permitam presumir que foi ele o autor do crime, salientando que a expressão “logo 
depois” na doutrina jurídica admite uma elasticidade temporal ainda maior entre 
identificação e prisão do suspeito. 

Portanto, não há como negar que o inquérito policial instaurado por meio do 
auto de prisão em flagrante está entre os casos mais propícios ao oferecimento 
da denúncia e até de viabilidade de vir a ser julgado pelo Tribunal do Júri, uma 
vez que essa peça informativa, além dos meios de prova nela reunidos, como 
arma apreendida e testemunhas, estando a autoria identificada, tais aspectos 
influenciam sobremaneira que o inquérito tenha um desfecho producente para 
possuir um caráter de ambivalência, além de servir de elemento para o início do 
processo, será ferramenta de cunho probatório no âmbito judicial para se trabalhar 
acerca da autoria e da dinâmica fática do crime. 

Vargas e Rodrigues (2011) sinalizam que o flagrante registrado no inquérito 
policial articula o sistema de justiça criminal, permitindo a concatenação entre as 
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diversas agências encarregadas de apontar e processar um suspeito pela prática de 
um assassinato. Dessa maneira, o flagrante seria o elemento mais importante – se 
não o primordial – para a transformação do registro policial em processo penal.

Quanto aos procedimentos de preservação do local do crime nos inquéritos 
em estudo, verificou-se que em 67,5% houve produção de relatório de SILC e 73,3% 
tiveram a presença da autoridade policial no local do fato, tão logo comunicada a 
ocorrência. Entretanto em 68,5% dos inquéritos policiais não constam informações 
acerca da adoção de providências para o isolamento do local do fato (Tabela 6).

Tabela 6 – Número e proporção de inquéritos policiais de homicídio doloso em curso e 

finalizados em Salvador (2016 e 2017), segundo procedimentos de preservação de local de 

crime

Procedimentos relativos à preservação do local do crime Inquéritos policiais

N %

Houve produção de relatório de serviço de investigação de local do crime – SILC?

Não 129 30,0

Sim 291 67,5

Sem informação 11 2,5

Total 431 100,0

A autoridade policial compareceu ao local do fato tão logo comunicada a ocorrência?

Não 107 24,8

Sim 316 73,3

Sem informação 8 1,8

Total 431 100,0

Há informações sobre adoção de providências para isolamento do local do fato?

Não 295 68,5

Sim 133 30,8

Sem informação 3 0,7

Total 431 100,0

Fonte: elaborada pelo autor (2023).

Na Bahia, as equipes do SILC são formadas por um delegado, três investigadores, 
um escrivão e uma equipe de peritos do Departamento de Polícia Técnica, que 
atuam de forma integrada em todas as situações. Esse serviço está em vigência na 
capital baiana, integrado ao Departamento de Homicídios e Proteção à Pessoa da 
Capital, desde o mês de fevereiro de 2011, e foi criado para agir assim que o crime 
for cometido ou noticiado, tendo como objetivo primordial elucidar o crime nas 
primeiras 48 horas.

Com o passar do tempo, essa meta primordial do SILC, ainda que buscada, 
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deixou de ter as mesmas disciplina e determinação para o seu alcance observadas 
na implantação do serviço. Hoje funciona mais destinado à coleta de informações 
e levantamento de dados do que ao propósito de elucidar a autoria do crime de 
homicídio e suas circunstâncias. No exame da maioria dos inquéritos policiais 
em que se verifica a produção do relatório, além dos relatos acerca do que foi 
encontrado, visto e colhido, não se identificam desdobramentos em relação a 
outras diligências e inserções de informações complementares às investigações.

O SILC é uma importante ferramenta para investigação do crime de homicídio, 
devendo ser buscado seu aprimoramento, inclusive resgatando os propósitos para 
os quais foi criado. Na amostra de inquéritos estudados na presente pesquisa, 
em 30,0% das investigações, o relatório de SILC não foi produzido. Esse dado 
sugere que as equipes não compareceram ao local do fato, o que é uma falha da 
investigação. 

O percentual de comparecimento da autoridade policial ao local do fato assim 
que comunicada a ocorrência (73,3%) aproxima-se do percentual de inquéritos 
policiais em que houve a produção de relatório SILC (67,50%), ensejando a 
inferência de que a presença do delegado de polícia no local do fato é aspecto 
sinalizador da produção do relatório SILC e, portanto, de que os elementos de 
interesse da investigação serão mais bem avaliados e colhidos com maior detença. 
Cabe salientar que a presença da autoridade policial no sítio do crime ou no local 
de encontro do cadáver, mais do que um dever funcional, trasmuda-se, em regra, 
em uma necessidade para que haja um bom e profícuo início de investigação, 
considerando a relevância do olhar técnico e da adequada coordenação das 
atividades da equipe para realização de todos os atos de investigação oportunos 
ao momento, inclusive a própria elaboração de relatório de SILC. 

Como descrito na Tabela 6 e já mencionado, em 68,5% dos inquéritos 
policiais examinados não há informações sobre a adoção de providências para 
isolamento do local do fato, o que foi observado somente em 30,8% dos casos. 
Aqui certamente é um dos pontos mais sensíveis da apuração de um crime de 
homicídio doloso e que contribui para investigações deficientes ou sem o êxito 
esperado em relação à produção de provas capazes de apontar para a autoria e 
circunstâncias do fato. Por outro lado, esse elevado percentual de casos em que 
essa providência deixou de ser adotada aponta para a seletividade dos casos para 
aprofundamento das investigações no âmbito da polícia judiciária. 

De acordo com a Secretaria Nacional de Segurança Pública — Senasp —    
(Brasil, 2014), existem três tipos de local de crime, a saber: 1) o local imediato 
que abrange o corpo de delito, ou seja, o cadáver e seu entorno, sendo em 
regra onde está depositado a maioria dos vestígios materiais que servirão 
de suporte para as atividades periciais que proporcionarão a elucidação do 
crime; 2) o local mediato, definido como a área adjacente ao local imediato e 
a ele geograficamente ligada, passível de conter vestígios relacionados com o 
crime e que também serão foco da atividade policial; e 3) o local relacionado, 
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compreendido como qualquer espaço que possa conter vestígios relacionados 
ao crime, mas que não estabelece relação de continuidade espacial com os 
demais locais (imediato e mediato).

Do ponto de vista empírico, o que se observa nas delegacias brasileiras, não 
sendo diferente nas delegacias de polícia da capital baiana, é a demora das equipes 
policiais para chegar aos locais de crime após serem acionadas. Isso aumenta 
o período do “imponderável” na investigação dos homicídios, que é o intervalo 
temporal existente entre o cometimento do crime e a chegada da primeira equipe 
de policiais ao local, e mesmo quando a polícia chega rapidamente à cena do 
crime, são graves os problemas relacionados ao isolamento e à preservação do 
local do fato. Estudos de inquéritos policiais, notadamente de laudos de exame 
pericial de local do crime, indicam que a imensa maioria das cenas de crime não é 
adequadamente delimitada, isolada e preservada, prejudicando sensivelmente 
a precisão e a eficácia dos trabalhos periciais (Moraes et al., 2014).

No Brasil, são duas as polícias responsáveis pelas atividades de policiamento: 
enquanto o patrulhamento ostensivo cabe à polícia militar, a investigação penal 
compete à polícia civil. Em razão das disputas corporativas entre as instituições, 
não raro, quando a polícia judiciária é avisada da existência do cadáver, as provas 
mais imediatas já foram destruídas e as testemunhas não se encontram nas 
imediações do crime (Platero; Vargas, 2017).

Lima (2008) aponta que, nas investigações policiais dos crimes de homicídio 
doloso no Brasil, a preservação do local do crime nem sempre é feita pela polícia 
militar, geralmente a primeira a chegar na cena do crime, salientando que ela 
não é treinada para tanto, nem lhe é permitido realizar as investigações iniciais, 
de fundamental importância nos crimes de homicídio e em todos os demais 
delitos. 

Ainda acerca das características da investigação, sobre as comunicações 
legais e constitucionalmente exigidas em casos de prisão em flagrante, destaca-
se que em 100% dos casos1  houve comunicação da prisão em flagrante ao 
juiz; em 96,5%, ao Ministério Público, ao advogado indicado pelo preso ou à 
Defensoria Pública; e em 57,9% à família do preso ou à pessoa indicada por ele 
(Tabela 7).

Tabela 7 – Frequências de comunicações legais realizadas em casos de prisão em flagrante em 

inquéritos policiais

Tipo de comunicação legal realizadas em caso de 

prisão em flagrante 

Inquéritos policiais instaurados por meio 

de autos de prisão em flagrante (n=76)

Frequência 

absoluta (N)

Frequência 

relativa (%)

Ao juiz 76 100,0

1 Cabe recordar que nos inquéritos policiais de homicídio doloso estudados, 76 (setenta e seis) foram iniciados por 
autos de prisão em flagrante, o que representa 17,6% da amostra.
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Ao Ministério Público 73 96,5

À família do preso ou à pessoa indicada por ele 44 57,9

Ao advogado indicado pelo preso ou à Defensoria 
Pública

73 96,5

Fonte: elaborada pelo autor (2023).

O auto de prisão em flagrante é um dos meios de instauração do inquérito 
policial, estando suas hipóteses definidas de forma taxativa no artigo 302 do Código 
de Processo Penal, conforme circunstâncias anteriormente narradas (Brasil, 1941). 
Por esta via, as chances do oferecimento de denúncia são consideravelmente maiores, 
uma vez que se tem, de pronto, a definição da autoria, cujo desconhecimento é uma 
das razões de maior frequência de arquivamento nos casos da investigação por crime 
de homicídio doloso iniciada por meio de portaria da autoridade policial.

Misse (2010) acentua a ambivalência do inquérito policial tendo em vista 
que, além da função de investigar, situa o delegado de polícia não só no trabalho 
de investigação, mas, inapropriadamente, nas funções de formação da culpa, e por 
essa razão enfatiza a importância do auto de prisão em flagrante. A ênfase dada 
ao auto de prisão pelo autor, como já relatado anteriormente, resulta da fusão de 
duas prerrogativas conferidas à autoridade policial responsável pela condução de 
um inquérito policial, quais sejam: a de investigar (função administrativa) e a de 
“formar a culpa” (função judiciária) Esta última função, anômala, por assim dizer, 
adquire um status instrucional, uma vez que o auto de prisão será na integralidade 
incorporado ao processo resultante da investigação policial e, uma vez acolhido pelo 
Ministério Público, servirá de amparo e suporte jurídico, inclusive para responsabilizar 
criminalmente o(s) investigado(s).

Pode-se dizer, portanto, que o auto de prisão em flagrante é uma das provas 
mais eloquentes da autoria de crime, daí sua importância não apenas do ponto de 
vista material, com a demonstração da incidência de uma de suas hipóteses, mas 
também sua demonstração do ponto de vista formal, como a necessidade da 
imediata comunicação ao juiz competente e à família do preso ou pessoa indicada 
por ele, da prisão e o local onde se encontra, garantindo-se a preservação de direitos e 
garantias fundamentais previstos no artigo 5º da Constituição Federal (Brasil, 1988), 
evitando-se, com a observância dessas formalidades legais, alegações fundadas 
de ilegalidade da prisão e eventuais prejuízos para eventual processo criminal que 
venha resultar dessa prisão.

Como já destacado, nos inquéritos estudados, em todos os casos nos quais 
a investigação teve sua origem por meio da prisão em flagrante do autor do fato, 
houve a comunicação da prisão ao Juízo, e em 96,5% dos casos ao Ministério 
Público e ao Advogado indicado ou à Defensoria Pública. Nestes últimos casos, a 
comunicação configura-se também uma exigência legal, dada a necessidade de 
que essa prisão, no prazo máximo de 24 horas, seja avaliada em sede de audiência 
de custódia, onde a participação do promotor de justiça e de uma defesa técnica 
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em prol do preso é imprescindível. 

Por outro lado, a comunicação da prisão em flagrante foi realizada à família do 
preso ou à pessoa por ele indicada em 57,9%, tendo-se, portanto, evidência de não 
cumprimento desse direito fundamental do preso previsto na Carta da República 
em 42,1% dos inquéritos policiais analisados. Essa situação enseja, muitas vezes, 
quando não há ilegalidade da prisão, o enfraquecimento do auto prisão como 
elemento de prova no curso de uma ação penal, posto que abre possibilidades de 
alegações relativas à supressão de direitos, que, se efetivados, poderiam modificar 
o fato e as versões.

Cabe-nos relembrar o baixíssimo índice de elucidação dos crimes de homicídios 
no Brasil, atribuindo a diversos fatores como pontuados nesta pesquisa, inclusive os 
baixos níveis de articulação institucional entre os órgãos componentes do sistema 
de Justiça e, como consequência, tem-se o baixo índice de oferecimento de ações 
penais pelo Ministério Público. É de suma importância que, nos inquéritos policiais 
e investigações instaurados por meio de prisão em flagrante, sejam cumpridas as 
formalidades legais a fim de evitar prejuízos ao andamento do processo criminal 
que venha se originar dessa prisão.

Sob o olhar da relevância do auto de prisão em flagrante nos casos dos crimes de 
homicídio doloso, Ribeiro e Lima (2020) destacam que as características da vítima, 
os atributos do delito, a natureza dos procedimentos policiais, as características do 
assassinato e os métodos de descoberta da verdade (centrados no flagrante e na 
presença de testemunhas oculares do delito) são as variáveis que melhor definem 
a diferença entre casos arquivados na polícia e na justiça. 

Quanto à apuração de possível agressão policial ocorrida nos casos de auto de 
prisão em flagrante, aferiu-se que em 93,4% das investigações houve a realização 
de exame de corpo de delito para verificação de possível agressão policial. Além 
disso, em 42,1% das situações nas quais se constatou a existência de lesão no preso 
em flagrante, não se tem registro de manifestação do Ministério Público pedindo a 
averiguação do fato, evidenciando não ter havido gestão ministerial em nenhum 
dos casos 2 (Tabela 8). 

Tabela 8 – Número e percentual de procedimentos relativos à apuração de possível agressão 

policial realizados nos casos de prisão em flagrante em inquéritos policiais de homicídio 

doloso em curso e finalizados em Salvador (2016 e 2017)

2 Acerca desse achado referente ao não pronunciamento do Ministério Público para averiguação do fato quando 
constatada lesão no preso, cabe ponderar que no âmbito da audiência de custódia as manifestações do Ministério Público e da 
Defesa Técnica do preso (Defensoria Pública ou Advogado constituído) são registradas oralmente e mantidas em mídia digital. 
Desse modo, nem sempre essas informações ficam registradas na integralidade no resumo contido na ata de audiência. Por 
outro lado, não deixa de ser preocupante a informação de que não houve nos casos estudados nenhuma manifestação do Mi-
nistério Público pleiteando aprofundamento e/ou investigação nos casos de constatação de lesão no preso em flagrante, sendo 
necessário a determinação, inclusive, de que nestes casos, ocorra sempre a manifestação do Ministério Público em audiência de 
custódia, seja para requerer averiguação, seja para justificar a desnecessidade de gestão neste sentido, quando for o caso
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Procedimentos relativos à apuração de possível 

agressão policial durante a prisão em flagrante

Inquéritos policiais instaurados por meio 

de autos de prisão em flagrante (n=76)

N %

Houve exame de corpo de delito para verificar possível agressão policial?

Não 4 5,3

Sim 71 93,4

Sem informação 1 1,3

Não se aplica 0 0

Total 76 100,0

Constatada lesão no preso em flagrante, o Ministério Público se pronuncioiu pedidndo 

averiguação do fato?

Não 32 42,1

Sim 0 0

Sem informação 15 19,8

Não se aplica 29 38,1

Total 75 100,0

Fonte: elaborada pelo autor (2023).

Em se tratando do tipo de elementos de informação e de provas produzidos 
no curso da investigação, verificou-se que em 66% das investigações não houve 
confissão, houve produção de prova testemunhal em 82,6% e de prova pericial em 
94,9% dos inquéritos estudados (Tabela 9).

Tabela 9 - Número e proporção de inquéritos policiais de homicídio doloso em curso e 

finalizados em Salvador (2016 e 2017), segundo tipo de elementos de informação e de provas 

produzidos no curso da

Elementos de informação e de provas produzidos no curso da 

investigação

Inquéritos policiais

N %

Confissão

Não 284 66,0

Sim 146 33,8

Sem informação 1 0,2

Total 431 100,0

Testemunhas

Não 73 17,0

Sim 356 82,6

Sem informação 2 0,4
Total 431 100,0
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Perícias

Não 21 4,9

Sim 409 94,4
Sem informação 1 0,2

Total 431 100

Fonte: elaborada pelo autor (2023).

Os elementos de informação e de provas produzidos no curso da investigação 
são cruciais para a elucidação do fato e suas circunstâncias, seja em relação à 
existência do crime (provando-se a materialidade com a produção das provas 
periciais); seja em relação à reunião dos indícios que demonstram a autoria do fato. 
Neste sentido, nas investigações, para além da produção de meios probatórios, 
interessa a qualidade do que é produzido, uma vez que esses elementos probatórios 
subsidiarão eventual oferecimento de denúncia criminal, que não se fundamenta 
em critérios como o volume de provas produzidas no inquérito policial.  

Cabe salientar as diversas intercorrências passíveis de ocorrer no curso de 
uma investigação policial que se apresentam como entraves à eficiente produção 
de provas pericial e testemunhal, a exemplo da deficiência na preservação do local 
do fato, a ausência do delegado na cena do “crime”, a demora na elaboração dos 
laudos periciais solicitados, as dificuldades encontradas para localizar, intimar 
e colher depoimentos de testemunhas. Esses aspectos concorrem para a maior 
frequência de requisições do Ministério Público para o cumprimento de diligências 
pela Autoridade Policial quanto à oitiva de testemunhas, à elaboração e juntada 
de perícias. O indiciamento do autor de um crime de homicídio doloso há que se 
amparar em elementos plausíveis de autoria e materialidade, razão pela qual as 
provas testemunhal e pericial são de fundamental relevância para a elucidação 
criminal. 

Em relação à presença de confissão do investigado e provável autor do 
fato em 33,8% dos inquéritos estudados, apesar de expressivo, o dado não é 
por si só indicativo de esclarecimento do crime e de suas circunstâncias ou fator 
preponderante para que haja indiciamento. A confissão, do ponto de vista técnico 
e jurídico, além de meio de prova é, também, meio de defesa, inclusive para fins 
estratégicos no curso da ação penal, no intuito de se obter benefícios processuais, 
notadamente para fins de redução de pena e/ou de exclusão da responsabilidade 
criminal, como nas hipóteses, respectivamente, de reconhecimento de atenuantes 
e delação premiada.

A confissão pode ser pura e simples ou qualificada. A primeira é mais difícil de 
ser observada em uma investigação criminal, porquanto diz respeito à admissão 
da autoria do crime, e ocorre em razão de variados aspectos, como altruísmo, 
arrependimento, necessidade de explicar e muitas outras situações analisadas em 
cada caso concreto. A segunda modalidade de confissão, qualificada, é na maioria 
das vezes a admissão da autoria, sobretudo num cenário em que o autor não tem 
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como negar e admite que fez ou participou do crime, mas assim o faz terceirizando 
a culpa, pois confessa a autoria do fato, procurando, todavia, justificar com 
excludentes de criminalidade (legítima defesa, estrito cumprimento de dever legal 
etc.), ou causas de isenção de pena, e o conjunto dos demais elementos de prova 
produzidos, ou não, na investigação, examinados em conjunto com a confissão, é 
que ditará a procedência ou não da versão dada pelo confitente. 

Complementarmente, a não constatação da confissão em 66% de inquéritos 
policiais estudados pode ser considerada normal, seja pelo elevado número de 
investigações que resulta em arquivamento em razão da falta de indícios suficientes 
de autoria; seja porque a negativa de autoria sem que seja apontado suspeito é 
versão comum e factível nos crimes de homicídio doloso, sobretudo nos inquéritos 
em que não ocorre a prisão em flagrante e são iniciados mediante portaria. São 
recorrentes investigações policiais de crimes de homicídio que são finalizadas sem a 
definição de autoria ou com indiciamento amparado em elementos de informações 
frágeis e sem qualquer perspectiva de efetividade e êxito do caso, considerando a 
responsabilização criminal do autor de um crime de homicídio.

Já a presença de 82,6% de prova testemunhal e de 94,9% de prova pericial 
produzidas no curso das investigações examinadas podem, num primeiro momento, 
fornecer a impressão de eficiência na investigação, no sentido da elucidação das 
circunstâncias fáticas do evento e de sua autoria. Contudo, mais do que o elevado 
percentual de inquéritos policiais em que foram produzidas provas periciais, o que 
chama atenção são os 4,9% de procedimentos de investigação nos quais não foram 
produzidas ou juntadas nos autos, sequer, as provas periciais realizadas no cadáver 
ou na pessoa lesionada (Tabela 9).

No contexto das investigações policiais na capital baiana, constata-se no 
cotidiano profissional do pesquisador recorrente demora na realização das perícias, 
sobretudo de laudos necroscópicos e perinecroscópico (exame realizado por peritos 
criminais no local de crime), consideradas necessárias à investigação de um crime 
de homicídio doloso e fundamentais para a formação do juízo de valor do Ministério 
Público quando do oferecimento da denúncia criminal. A demora na realização 
dessas perícias ou a não realização delas decorre mais em razão da histórica falta 
de estrutura da polícia judiciária e da polícia científica do que em virtude de falhas 
ou desídias humanas. 

Assim, também em contraste com o elevado número de inquéritos policiais nos 
quais foram produzidas provas testemunhais (82,6%), cabe destacar os 17% de 
investigações em que não se procedeu à oitiva de pessoas, testemunhas, familiares 
de vítimas e potenciais suspeitos. Segundo Lima (2008), o empobrecimento na 
produção das provas periciais concorre para a baixa capacidade de elucidação de 
crimes graves, como o roubo e o homicídio doloso. Nessa mesma linha, para Ribeiro 
(2010), a efetividade do processamento de um caso de homicídio no sistema de 
justiça criminal (esclarecimento, sentenciamento e condenação) está articulada à 
qualidade da investigação.
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Considerando a natureza das testemunhas ouvidas durante a investigação, 
os dados apontam a predominância da oitiva de testemunhas indiretas (76,8%) e 
diretas (46,2%) nos inquéritos policiais em estudo (Tabela 10). Na doutrina jurídica, 
de acordo com Mougenot (2017), a prova direta refere-se a testemunhas que viram 
os fatos; a prova indireta diz respeito às testemunhas que tiveram ciência dos fatos 
por intermédio de outras pessoas e as próprias àquelas testemunhas que depõem 
sobre fatos relativos ao objeto do processo.

Tabela 10 – Número e proporção de inquéritos policiais de homicídio doloso em curso e 

finalizados em Salvador (2016 e 2017), segundo a natureza das testemunhas ouvidas durante 

a investigação

Natureza das testemunhas ouvidas durante a 
investigação

Inquéritos policiais

N %
Direta

Não 187 43,4

Sim 199 46,2

Sem informação 45 10,4

Total 431 100,0

Indireta

Não 56 13,0

Sim 331 76,8

Sem informação 44 10,2

Total 431 100,0

Própria

Não 378 87,7

Sim 6 1,3

Sem informação 47 11,0

Total 431 100,0

Fonte: elaborada pelo autor (2023).

A identificação de testemunhas de natureza direta apresenta significativa 
importância na medida em que aumenta a chance de o caso ser convertido em 
processo penal comparativamente àqueles que não contam com esse elemento. 
Contudo o elevado percentual de inquéritos policiais com ausência de produção de 
prova testemunhal que tenham presenciado o fato (43,4%) não necessariamente 
significa deficiência na investigação, até porque em muitas situações o crime de 
homicídio é praticado sem a presença de testemunhas. 

Acerca dos tipos de perícia produzidos no curso da investigação, identificou-se 
a existência de laudos de necropsia e de exame de local, respectivamente, em 70% 
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e 67,5% dos inquéritos policiais analisados, não havendo tais perícias em 29,8% e 
32,3% das investigações (Tabela 11). 

Relativamente aos demais tipos de perícias empregados na investigação, o 
laudo pericial de balística não foi encontrado em 77,3% dos casos (Tabela 11), o 
que pode estar relacionado à necessidade de apreensão de projétil no local do fato 
ou à sua recuperação no cadáver da vítima para elaboração deste tipo de perícia. 
Isso é dificultado tanto pelas deficiências relativas à preservação do local do crime 
quanto pelo fato de que, em casos de mortes por armas de fogos, há casos em que 
os projéteis transfixam o corpo humano. 

O laudo pericial de microcomparação balística não foi encontrado em 95,2% 
dos inquéritos policiais, portanto, em sua quase totalidade (Tabela 11). Essa 
modalidade de perícia é dependente da realização da anterior – balística – mas 
é também condicionada à apreensão de arma de fogo que seja de propriedade 
do apontado suspeito, esteja na sua posse ou ao uso que lhe possa ser atribuído. 
Assim, em muitos casos, torna-se a prova por excelência da autoria de um crime 
quando se constata que o projétil que matou ou feriu alguém saiu de determinada 
arma de fogo, podendo se asseverar quem a detinha e fez uso no momento do fato 
delituoso. 

O exame residuográfico não foi encontrado em 98,4% dos casos, o que 
também representa a quase totalidade das investigações (Tabela 11). Esse dado 
sugere fragilidade e falha no procedimento investigatório, tendo em vista o fato de 
que 17,6% dos inquéritos policiais examinados foram instaurados mediante auto de 
prisão em flagrante, a arma de fogo foi o instrumento utilizado em 65% dos casos 
e o referido exame pericial tem o condão de buscar a existência ou não de resíduos 
de pólvora em mãos do suspeito do crime.

Tabela 11 – Número e proporção de inquéritos policiais de homicídio doloso em curso e 

finalizados em Salvador (2016 e 2017), segundo o tipo de perícia produzido no curso da 

Tipo de perícia produzido no curso da investigação Inquéritos policiais

N %

Necropsia

Não 125 29,8

Sim 305 70,0

Sem informação 1 0,2

Total 431 100,0

Exame de local

Não 139 32,3

Sim 291 67,5

Sem informação 1 0,2

Total 431 100,0

Balística
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Não 329 76,3

Sim 101 23,5

Sem informação 1 0,2

Total 431 100,0

Microcomparação balística

Não 410 95,2

Sim 20 4,6

Sem informação 1 0,2

Total 431 100,0

Exame residuográfico

Não 424 98,4

Sim 6 1,4

Sem informação 1 0,2

Total 431 100,0

Exame descritivo de objetos, coisas ou instrumentos

Não 420 97,4

Sim 10 2,3

Sem informação 1 0,2

Total 431 100,0

Reprodução simulada dos fatos

Não 428 99,4

Sim 2 0,4

Sem informação 1 0,2

Total 431 100,0

Laudo de constatação sobre a natureza de substâncias encontradas e apreendidas

Não 417 96,7

Sim 13 3,1

Sem informação 1 0,2

Total 431 100,0

Perícias papiloscópicas

Não 426 98,9

Sim 4 0,9

Sem informação 1 0,2

Total 431 100,0

Fonte: elaborada pelo autor (2023).

Além disso, houve baixa frequência de utilização de outros exames periciais 
nas investigações, como exame descritivo de objetos, coisas ou instrumentos 
encontrados (2,3%), reprodução simulada dos fatos (0,4%), laudo de 
constatação sobre a natureza de substâncias encontradas e apreendidas 
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(3,1%) e perícia papiloscópica (0,9%). Cabe destacar que estas são perícias 
cuja necessidade depende do caso concreto, ao contrário das examinadas 
anteriormente, que são essenciais e indispensáveis no curso de uma investigação 
por crime de homicídio doloso. 

A respeito da produção da prova pericial na investigação de crime de homicídio 
doloso, no modelo inquisitorial, as testemunhas são preferidas às perícias, dada 
a maior facilidade de coleta e tradução de falas para a linguagem do inquérito em 
comparação à realização de procedimentos mais técnicos (Misse, 2011; Santos, 
2018), como ilustram os dados apresentados. A apuração dos homicídios 
cada vez mais se resume à obtenção de depoimentos de testemunhas, sendo 
relegada a segundo plano a produção de provas periciais, a exemplo daquelas 
listadas na Tabela 11, as quais se realizadas forneceriam maiores subsídios 
probatórios não apenas em busca da responsabilização criminal do autor de 
um crime de homicídio, mas também na produção de elementos que auxiliem 
na comprovação da inocência de quem se veja injustamente sendo acusado da 
autoria de um crime. 

É necessário, sobretudo nos dias atuais em que a tecnologia cada vez 
mais faz parte do dia a dia, que haja uma modernização efetiva dos órgãos 
policiais, investindo-se em metodologias técnico-científicas de investigação, 
além da estruturação dos Departamentos de Polícia Técnicas, aumento do 
quadro de recursos humanos envolvidos na investigação, inclusão de programas 
permanentes de capacitação e aprimoramento profissional, com o objetivo de 
superar métodos e práticas obsoletas consolidadas nos processos investigativos 
por meio do inquérito policial.

Outro aspecto importante a abordar em termos das perícias produzidas no 
curso da investigação policial diz respeito à seletividade na apuração dos casos, 
ou seja, nos casos de repercussão do fato, decorrente da qualidade das pessoas 
envolvidas e cobrança da mídia, os atos de investigação e, assim, as diversas 
modalidades de perícias tendem a ser realizadas. Desta forma, os casos com 
maior empenho institucional coincidem, portanto, com os casos de repercussão, 
concentrando-se neles as operações e diligências que reúnem policiais com o 
acompanhamento direto e constante do Ministério Público, contato frequente 
com juízes, e assim, a produção de todos os elementos de provas periciais.

Assim, retornando aos dados apresentados na Tabela 11, a ausência de 
laudos de exame necroscópico em expressiva quantidade de investigações 
com anos em curso (29,8%) não foi observada em casos considerados de 
repercussão, o que sugere a existência de triagem e de tratamento diferenciado 
pela polícia judiciária e das outras agências do sistema de justiça criminal a casos 
com a mesma classificação penal, em contraste com o princípio constitucional 
da igualdade jurídica.

  Ainda se tratando de prova pericial, os dados dos inquéritos policiais 
estudados apontam que foi encontrado cadáver em 63,1% quando da realização 



22 |

Ciência em Debate, Salvador, v. 6, jun./ago. 2024 | ISSN 2965-2367

Investigação de homicídio doloso em Salvador (BA): Um estudo de inquéritos policiais em curso e 
finalizados em 2016 e 2017 - Parte 2

de exame de local do fato, estando ausente em 36,7% dos casos e sem informação 
em 0,2% (Tabela 12).

Tabela 12 – Número e proporção de inquéritos policiais de homicídio doloso em curso e 

finalizados em Salvador (2016 e 2017), nos quais houve presença física de cadáver durante a 

realização do exame de local do fato.

Presença física do cadáver durante a realização do exame de 

local?

Inquéritos policiais

N %

Não 272 63,1

Sim 158 36,7

Sem informação 1 0,2

Total 431 100,0

Fonte: elaborada pelo autor (2023).

Os dados em referência na Tabela 12 sugerem deficiências estruturais e de 
operacionalização dos órgãos de investigação. Em se tratando de investigação 
de crime de homicídio consumado, como na maioria dos inquéritos em análise, 
espera-se que a perícia de exame de local documente o encontro do cadáver e 
dele retire informações relevantes para o êxito das investigações. O fato de não se 
encontrar a vítima no local da ação violenta pode estar relacionado à prestação 
de socorro à vítima (o que, a priori, justifica a ausência do cadáver) ou à demora 
da equipe técnica em se fazer presente no local do crime para a coleta de dados 
e informações acerca das circunstâncias e de autoria do crime. Ressalta-se que 
a demora das equipes policiais em chegar ao local de uma morte violenta ou 
suspeita após serem acionadas está associada às dificuldades de isolamento 
e preservação dos locais de homicídio que se configuram como limitações 
apresentadas já no momento inicial da investigação e podem comprometer a 
elucidação do fato. 

No que se refere aos tipos de manifestação do Ministério Público realizada 
nos inquéritos policiais estudados, houve denúncia em 51% dos casos; pedido 
de arquivamento em 23,3%; pedido de desclassificação em 0,2%; devolução à 
delegacia para cumprimento de diligências em 12,5%; e em 13% dos inquéritos 
analisados não constava essa informação (Tabela 12). 

Tabela 12 – Natureza da deliberação do Ministério Público sobre os inquéritos policiais de 

homicídio doloso em curso e finalizados em Salvador (2016 e 2017) (conclusão)

Natureza da deliberação do Ministério Público sobre os 

inquéritos policiais

N %
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Denúncia 220 51,0

Arquivamento 100 23,3

Desclassificação 2 0,2

Sem informação 55 13,0

Total 431 100,0

Fonte: elaborada pelo autor (2023).

Os dados sobre oferecimento de denúncia (51,0%), pedido de arquivamento 
(23,3%) e desclassificação do crime (0,2%) pelo Ministério Público referem-
se a desfechos de inquéritos concluídos, que somam 74,5% dos inquéritos 
analisados, conforme indicado na Tabela 12. Já as deliberações concernentes aos 
pedidos de devolução à delegacia de polícia para cumprimento de diligências 
dizem respeito a inquéritos em andamento, ou seja, não conclusos (12,5%). 

O percentual de 51% dos inquéritos nos quais houve oferecimento 
de denúncia está acima da média de outros estados brasileiros, que é de 
aproximadamente 44% de assassinatos elucidados, de acordo com pesquisa do 
Instituto Sou da Paz (2021) sobre esclarecimento de homicídios em 17 unidades da 
federação. Por outro lado, na amostra de inquéritos estudados, em contraponto 
a esse percentual de denúncias oferecidas, tem-se 23,3% de procedimentos 
investigatórios arquivados e 12,5 % de inquéritos devolvidos à delegacia para 
cumprimento de diligências, totalizando cerca de 35,8% de inquéritos.

Em relação aos tipos de homicídios denunciados pelo Ministério Público 
nos inquéritos estudados, 31% das denúncias apresentadas tipificaram prática 
do crime de homicídio consumado qualificado; 11% referiram-se a homicídio 
tentado qualificado; 5,6% corresponderam a homicídio tentado simples; 
1,2% a homicídios consumados simples; 18,8% dos inquéritos não possuíam 
informação e em 32,4% dos casos a tipificação para homicídio não se aplicou 
(Tabela 13). Este percentual diz respeito às situações nas quais o Ministério 
Público se manifestou com pedido de arquivamento, de desclassificação para 
delito diverso de crime contra a vida, seja com oferecimento de denúncia por 
crime contra a vida, mas diferente do crime de homicídio doloso, objeto deste 
estudo.

Tabela 13 – Tipo de homicídio denunciado pelo Ministério Público com base nos inquéritos 

policiais de homicídio doloso em curso e finalizados em Salvador (2016 e 2017)

Tipos de homicídio denunciado pelo Ministério Público N %
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Homicídio consumado qualificado 134 31,0

Homicídio tentado qualificado 47 11,0

Homicídio consumado simples 5 1,2

Homicídio tentado simples 24 5,6

Sem informação 81 18,8

Não se aplica 140 32,4

Total 431 10,00

Fonte: elaborada pelo autor (2023).

Os principais motivos do arquivamento dos inquéritos pelo Ministério 
Público foram morte do agente (21%), ausência/insuficiência de provas (19%) 
e desconhecimento de autoria (16%), e em 28% dos casos não constavam essa 
informação (Tabela 14). Cabe destacar que, em se tratando de inquéritos policiais 
concluídos, com pedido de arquivamento pelo Ministério Público e submetidos à 
decisão do Poder de Judiciário, o acolhimento do pleito ministerial pelo judiciário 
encerra definitivamente a investigação do crime de homicídio. Há a possibilidade 
de desarquivamento desde que se tenham provas substancialmente novas, o 
que na prática ocorre apenas em situações excepcionalíssimas. Ademais, os 
arquivamentos por ausência ou insuficiência de provas e por desconhecimento de 
autoria denotam fragilidade e deficiência na investigação policial.

Tabela 14 - Motivo do arquivamento nos inquéritos policiais de homicídio doloso em curso e 

finalizados em Salvador (2016 e 2017)

Motivo do arquivamento dos inquéritos pelo MP N %

Ausência/insuficiência de provas 19 19%

Desconhecimento do autor 16 16%

Inexistência de crime 15 15%

Prescrição 1 1%

Morte do agente 21 21%

Sem informação 28 28%

Total 100 100,00

Fonte: elaborada pelo autor (2023).

Nas investigações apreciadas, houve pedido de desclassificação pelo Ministério 
Público do crime de homicídio para outros crimes distintos de crime doloso contra a 
vida em apenas 0,4% dos casos. 

Já em relação a outras formas de atuação no âmbito da investigação, de acordo 
com os dados, não houve participação do Ministério Público no curso da investigação 
policial em 95,3% dos inquéritos. A participação do órgão ministerial ocorreu 



 | 25

Ciência em Debate, Salvador, v. 6, jun./ago. 2024 | ISSN 2965-2367

Antonio Luciano Silva Assis

em 1,4% dos casos no acompanhamento de oitivas (depoimentos, declarações, 
interrogatórios e/ou acareações), não havendo registro de gestão do Ministério 
Público em outros tipos de diligências, como acompanhamento de reprodução 
simulada dos fatos, acompanhamento de diligências de reconhecimento de 
pessoas e coisas, entre outras (Tabela 15). 

Tabela 15 – Participação do Ministério Público no curso da investigação policial de homicídio 

doloso em curso e finalizadas em Salvador (2016 e 2017)

Houve alguma participação do Ministério Público no curso de 

investigação policial?

Inquéritos policiais

N %

Não 411 95,3

Sim 6 1,4

Sem informação 14 3,3

Total 431 100,0

Natureza da participação do Ministério Público

Acompanhamento de oitivas (depoimentos, declarações, 
interrogatórios e/ou acareações)

6 1,4

Acompanhamento de reprodução simulada dos fatos 0 0,0

Acompanhamento de diligência de reconhecimento de pessoas e 
coisas

0 0,0

Outros 0 0,0

Não se aplica 425 98,6

Total 75 100,0

Fonte: elaborada pelo autor (2023).

Esses dados evidenciam deficiências na atuação do Ministério Público na função 
institucional prevista da Carta da República art. 129, VII (Brasil, 1988), referente ao 
exercício do controle externo da atividade policial. A esse respeito, muitas são as 
atribuições do Ministério Público previstas em leis e, mais especificamente, nos 
dispositivos vigorantes da Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público nº 
20, de 28 de maio de 2007, dentre as quais, a de acompanhar, quando necessária ou 
solicitada, a condução da investigação policial civil ou militar (Brasil, 2007). Contar 
com a participação do Ministério Público no curso da investigação em apenas 1,4% 
dos inquéritos examinados, além de fragilidade no exercício do controle externo da 
atividade policial, demonstra a falta de integração com as instituições policiais. A 
falta de integração sistêmica entre os atores do sistema de justiça criminal é um 
dos fatores da estagnação e da ineficiência da investigação policial (Azevedo; 
Vasconcellos, 2011; Vargas; Rodrigues, 2011).

Dentro das possibilidades que cabem ao Ministério Público no controle 
externo da atividade policial, além da efetiva participação nos atos de investigação, 
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a exemplo dos poucos casos encontrados em nosso universo de estudo (1,4%), 
impõe-se, também, a cobrança do cumprimento dos prazos de conclusão das 
investigações – senão no tempo previsto em lei, em prazos que sejam considerados 
razoáveis em conformidade com cada caso em concreto. Observa-se que os 
casos com maior empenho institucional coincidem com os casos de repercussão, 
concentrando operações e diligências que reúnem policiais e o acompanhamento 
direto e constante do Ministério Público. Nesses casos, diferentemente dos 
demais, há um objetivo comum e a colaboração entre esses órgãos, ou seja, 
os casos de repercussão geram desejada articulação entre as instituições que 
funcionam, em regra, de forma desarticulada e com metas e procedimentos 
distintos. Essa integração pontual em torno de casos de repercussão midiática 
sugere seletividade da polícia e do Ministério Público na investigação de crimes 
de homicídio doloso. 

Os dados apontam ainda que houve devolução de inquérito pelo Ministério 
Público à autoridade policial para cumprimento de novas diligências em 31,7% dos 
inquéritos policiais recebidos, sendo este pedido realizado predominantemente 
por promotores de justiça (31,5%), sobretudo, para oitiva de testemunhas (21,4%) 
e juntada de laudos periciais (17,9%), conforme ilustra a Tabela 16. 

Tabela 16 - Número e percentual de inquéritos que foram devolvidos pelo Ministério Público 

para o cumprimento de novas diligências

Devolução de inquéritos pelo Ministério Público à Autoridade 

policial para cumprimento de novas diligências

N %

Não 294 68,4%

Sim 137 31,7%

Quem solicitou o cumprimento de novas diligências?

Promotor de Justiça 136 31,5%

Grupo de Atuação Especial para o Controle Externo da Atividade 
Policial

1 0,3%

Não se aplica 294 68,4%

Total 431 100%

O inquérito foi devolvido à Delegacia para cumprimento de 

quais diligências?

N %

Oitiva de testemunhas

Sim 92 21,4%

Não 91 21,1%

Não se aplica 248 57,5%

Total 431 100%

Juntada de laudos periciais
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Sim 77 17,9%

Não 106 24,6%

Não se aplica 248 57,5%

Total 431 100%

Tabela 16 - Número e percentual de inquéritos que foram devolvidos pelo Ministério Público 

para o cumprimento de novas diligências

Devolução de inquéritos pelo Ministério Público à Autoridade 

policial para cumprimento de novas diligências

N %

Produção de perícias

Sim 11 2,5%

Não 171 39,8%

Não se aplica 249 57,7%

Total 431 100%

Outras diligências (abertura e/ou verificação de existência de inquérito policial civil ou 

militar)

Sim 9 2,0%

Não 0 0%

Não se aplica 422 98,0%

Total 431 100%

Fonte: elaborada pelo autor (2023).

Entre tipos predominantes de diligências requisitadas pelo Ministério Público 
nos casos de devolução do inquérito policial destacaram-se a oitiva de testemunhas 
(21,4%) e a juntada de laudos periciais (17,9%). Por outro lado, a predominância da 
oitiva de testemunha reforça a perspectiva de que a investigação policial no Brasil 
é excessivamente centrada em testemunhos, relegando a segundo plano provas 
periciais, que poderiam contradizer essas narrativas (Lima, 2004; Platero; Vargas, 
2017).

Em linhas gerais, os achados evidenciam deficiência na atuação do Ministério 
Público quanto ao exercício do controle externo da atividade policial, porquanto 
se trata de investigações presumidamente concluídas, que passaram pelo crivo 
do órgão e foram devolvidas à autoridade policial para diligências, as quais, por 
sua vez, deveriam ser cumpridas em prazo assinalado pelo Ministério Público, ou, 
quando não, devolvidos com pedido de dilação de prazo, hipóteses não vertidas 
nos casos examinados.

É dever funcional e, mais que isso, dever legal do Ministério Público fiscalizar 
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o cumprimento dos prazos de conclusão das investigações policiais, exercendo 
o controle dos inquéritos que estejam em curso, inclusive, quando necessário, 
requisitando informações, a serem prestadas pela autoridade, acerca de inquérito 
policial não concluído no prazo legal, bem como requisitar sua imediata remessa ao 
Ministério Público ou Poder Judiciário, no estado em que se encontre 3.

Em relação ao emprego de medidas cautelares no inquérito policial, houve 
decretação de prisão no curso da investigação em 27,2% dos inquéritos policiais, 
não havendo prisão decretada em 72,8% dos casos. Das prisões preventivas 
decretadas, 13,5% corresponderam a prisão temporária e 13,7% a decreto prisional 
de natureza preventiva. 

Tabela 17 - Número e proporção de inquéritos policiais de homicídio doloso em curso e 

finalizados em Salvador (2016 e 2017), segundo ocorrência e tipo de prisão preventiva 

decretada no curso da investigação

Houve decretação de prisão preventiva no curso da 

investigação?

N %

Não 314 72,8%

Sim 117 27,2%

Total 431 100,00

Natureza da prisão decretada no curso da investigação N %

Prisão temporária 58 13,5%

Prisão preventiva 59 13,7%

Não se aplica 314 72,8%

Total 431 100,0

Fonte: elaborada pelo autor (2023).

Ressalta-se que a prisão temporária é modalidade de prisão permitida no curso 
do inquérito policial, devendo ser demonstrada a sua imprescindibilidade para as 
investigações, só podendo ocorrer quando houver fundadas suspeitas de autoria de crime 
grave e, portanto, de alto potencial lesivo, taxativamente previstos na Lei nº 7.960/89 
(Brasil, 1989), entre os quais o crime de homicídio doloso em sua forma qualificada.

A prisão preventiva, por sua vez, decretada no curso da investigação policial, ocorre 
quando já existe prova cabal da existência do crime e indícios suficientes de autoria, 
estando presente um dos motivos previstos nos artigos 312 e 313 do Código de Processo 
Penal (Brasil, 1941), justificando sua decretação ainda na fase do inquérito policial no 

3 Resolução nº 20, do Conselho Nacional do Ministério Público: “Art. 5º Aos órgãos do Ministério Público, no exercício 
das funções de controle externo da atividade policial, caberá: [...] V – requisitar informações, a serem prestadas pela auto-
ridade, acerca de inquérito policial não concluído no prazo legal, bem assim requisitar sua imediata remessa ao Ministério 
Público ou Poder Judiciário, no estado em que se encontre [...]” ([informar autoria, ano e página, se houver]).
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escopo da garantia da instrumentalização do processo criminal a ser instaurado com 
oferecimento da denúncia. Destaca-se que, do ponto de vista jurídico, uma vez cumprido 
o mandado de prisão preventiva, a autoridade policial deverá, necessariamente, concluir 
a investigação e fazer a remessa do procedimento investigatório ao Ministério Público no 
prazo de dez dias, sob pena de ilegalidade do ato prisional. 

O elevado percentual de casos estudados em que não houve decretação da prisão 
no curso da investigação (72,8%) pode ser justificado em razão da grande maioria 
dos inquéritos ser instaurada por meio de portaria e não mediante auto de prisão em 
flagrante. Esse achado dialoga com aquele referente à alta frequência de pedido de 
arquivamento por desconhecimento de autoria e inexistência de crime, além de casos 
antigos em que eventuais indiciamentos já não justificam representações da Autoridade 
Policial pela decretação da prisão.

A respeito da presença de procedimentos de apreensão, exibição, entrega e 
devolução de coisas no curso da investigação policial do crime de homicídio doloso no 
bojo dos inquéritos tramitados e finalizados na capital baiana nos anos de 2016 e 2017, 
em 72,6% dos inquéritos não houve lavratura de auto de apreensão. Nos 27,0% dos 
inquéritos policiais que apresentaram lavratura de auto de apreensão, os tipos de coisas, 
objetos e instrumentos apreendidos mais frequentes foram armas de fogo (68,1%), 
celulares (19,3%) e dinheiro (11,3%), como ilustra a Tabela 18. 

Tabela 18 – Existência de lavratura de auto de apreensão e exibição de coisas, objetos ou 

instrumentos apreendidos durante a investigação policial de homicídio doloso em curso e 

finalizadas em Salvador (2016 e 2017)

Houve lavratura de auto de apreensão e exibição? (descrição 

de coisas, objetos e instrumentos apreendidos)

N %

Não 313 72,6%

Sim 116 27,0%

Não se aplica 2 0,4%

Total 431 100,0

Tipos de coisas, objetos e instrumentos apreendidos durante a 

investigação

N %

Armas 79 68,1%

Drogas 6 5,1%

Dinheiro 13 11,3%

Celulares 23 19,3%

Veículos 7 6,0%

Outros 25 21,5%

Fonte: elaborada pelo autor (2023).

Quanto à lavratura de auto de entrega de coisas, objetos ou instrumentos 
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apreendidos durante a investigação policial, o procedimento não foi observado 
em 91,2% dos inquéritos. Contudo, nos inquéritos nos quais constavam auto 
de entrega, os tipos de coisas, objetos e instrumentos entregues com mais 
recorrência foram celulares (37,5%), coisas não especificadas (31,2%), armas 
de fogo e veículos (18,7%) e dinheiro (15,6%), conforme ilustra a Tabela 19.

Tabela 19 – Existência de lavratura de auto de entrega de coisas, objetos ou instrumentos 

apreendidos durante a investigação policial de homicídio doloso em curso e finalizadas em 

Salvador (2016 e 2017)

Houve lavratura de auto de entrega de coisas, objetos e 

instrumentos apreendidos durante a investigação? 

N %

Não 393 91,2%

Sim 32 7,4%

Não se aplica 6 1,4%

Total 431 100,0

Tipos de coisas, objetos e instrumentos apreendidos e 

entregues durante a investigação

N %

Armas 6 18,7%

Drogas 0 0

Dinheiro 5 15,6%                

Celulares 12 37,5%                     

Veículos 6 18,7%

Outros 10          31,2%

Fonte: elaborada pelo autor (2023).

O elevado percentual de inquéritos policiais em que não se identificou a 
lavratura de auto de apreensão e exibição de coisas e objetos sugere a fragilidade 
e a deficiência das investigações dos crimes de homicídio na capital baiana, 
notadamente em aspectos relacionados à inadequada preservação dos locais 
de crime visando à perícia de local, além de outros fatores como a seletividade 
das investigações, a falta de integração e interação entre Ministério Público e 
polícia judiciária, o ineficiente exercício do controle externo da atividade policial 
pelo Ministério Público.

Sobre a existência de pedido de dilação de prazo no curso da investigação, 
tem-se que em 98,8% dos inquéritos policiais não foi encontrado registro de 
pedido de dilação de prazo pela autoridade policial, ocorrendo em 0,5% dos 
procedimentos investigatórios (Tabela 20).

Tabela 20 – Número e percentual de inquéritos em que houve pedido de dilação de prazo pela 
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Autoridade Policial no curso da investigação

Houve pedido de dilação de prazo pela Autoridade Policial? N %

Não 426 98,8%

Sim 2 0,5%

Não se aplica 3 0,7%

Total 431 100,0

Fonte: elaborada pelo autor (2023).

A elevada frequência de inquéritos policiais nos quais não foram constatados 
pedido de dilação ao Ministério Público na modalidade difusa (quando em sua 
atividade fim se examina cada inquérito policial para garantir a observância 
dos prazos pela autoridade policial) ou na modalidade concentrada (quando 
se fiscaliza os prazos de conclusão da investigação no âmbito das unidades 
policiais, devendo, in loco, regular o efetivo controle dos prazos por meio de 
recomendações e, se necessário, pela adoção de providenciais legais) evidencia 
falta de gestão do Ministério Público quanto à fiscalização do cumprimento de 
prazos no âmbito das investigações policiais. 

Importante salientar que o inquérito policial, estando o investigado preso, 
deverá ser concluído no prazo de 10 (dez) dias, ou no prazo de 30 (trinta), estando 
solto, e, nesta última hipótese, advinda a necessidade de mais tempo, deverá 
a autoridade policial encaminhar os autos da investigação ao Poder Judiciário 
ou às Centrais de Inquéritos, onde funcione, solicitando, justificadamente, sua 
devolução para cumprimento das diligências faltantes no prazo que lhe for 
assinalado, tal como preceituado no disposto no artigo 10, §3º do Código de 
Processo Penal (Brasil, 1941) 4. 

 Em linhas gerais, os achados do presente estudo sobre as características 
das investigações de homicídio doloso em Salvador (2016 e 2017) reforçam 
principalmente as limitações do modelo inquisitorial, sobretudo, no que se 
refere à produção probatória e ao esclarecimento de autoria e materialidade 
do crime de homicídio; à baixa articulação entre as organizações policiais e as 
outras agências do sistema de justiça criminal; e às fragilidades do Ministério 
Público na gestão do controle e fiscalização da atuação policial no contexto da 
investigação de crimes homicídio doloso.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

4 “Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o indiciado tiver sido preso em flagrante, ou estiver preso 
preventivamente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir do dia em que se executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 
dias, quando estiver solto, mediante fiança ou sem ela. [...] § 3o Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado estiver 
solto, a autoridade poderá requerer ao juiz a devolução dos autos, para ulteriores diligências, que serão realizadas no prazo 
marcado pelo juiz” (Brasil, 1941).
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As pesquisas empíricas sobre os sistemas de segurança pública e de justiça 
criminal no Brasil são recentes – se comparadas com países com tradição de 
pesquisa nesse campo, como os Estados Unidos – além de escassas na academia do 
direito, embora com notáveis avanços nos últimos 25 anos. Neste sentido, espera-se 
contribuir para os estudos sobre a relação entre sociedade e instituições policiais. 
O presente trabalho de pesquisa surgiu como uma possibilidade de reunir dados e 
informações que não apenas ajudem a compreender o fenômeno estudado, mas 
também possam contribuir para o aprimoramento da atuação como Promotor de 
Justiça deste pesquisador, subsidiando ações finalísticas do Ministério Público da 
Bahia nos inquéritos policiais que apuram crimes dolosos contra a vida, bem como 
na busca de uniformização de posturas e métodos em torno de situações comuns.

Entre os principais achados concernentes às características dos envolvidos 
nos crimes de homicídios dolosos analisados, destaca-se certa semelhança entre 
as características de vítimas e investigados, observando-se a predominância de 
pessoas do sexo masculino, pretas e pardas, solteiras, com idade entre 18 e 24 anos, 
com baixo grau de escolaridade, residentes em bairros periféricos da capital baiana 
e sem histórico criminal como vítimas e autores. 

Sobre as características dos fatos, constatou-se que, predominantemente, 
os homicídios dolosos ocorreram em via pública, mediante o uso de arma de 
fogo, envolvendo autores e vítimas conhecidas entre si, motivados por questões 
relacionadas ao tráfico de drogas, conflitos decorrentes de violência doméstica e 
vingança. Ademais, foram crimes cometidos por um só indivíduo, cuja autoria foi 
identificada pela polícia.

Acerca das características da investigação, houve predominância de inquéritos 
policiais civis, instaurados por meio de portaria. Em relação à produção de provas, 
houve destaque para as provas testemunhais indiretas e periciais de necropsia e 
exame de local, não obstante a baixa recorrência de informações sobre preservação 
do local do crime. Constatou-se, ainda, entre outros aspectos, alta frequência de 
comunicação de prisões em flagrante às autoridades do sistema de justiça criminal, 
baixa recorrência de autos de apreensão e de autos de entrega de coisas, objetos 
e instrumentos no curso da investigação. Além disso, os dados apontaram a baixa 
participação do Ministério Público em ações de controle externo da atividade 
policial, difuso e concentrado, em sede de inquérito policial para apuração de 
homicídio doloso na capital baiana. 

Diante do exposto, de forma propositiva, recomenda-se a adoção de medidas 
de melhoria estrutural das condições de trabalho, bem como a implementação de 
programas permanentes de capacitação das polícias encarregadas da preservação 
do local do fato, principalmente a Polícia Militar, quase sempre a primeira a se 
fazer presente no local da ocorrência, consistente na maioria dos casos no local 
de encontro do cadáver, porquanto ali é a gênese da investigação, por assim dizer, 
assumindo grande importância, diante do que pode ser observado, produzido e 
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coletado.

Além da eficiente preservação do local do fato (local imediato e mediato), 
recomendam-se ações conjuntas para viabilizar a presença tempestiva da Polícia 
Técnica no local de morte violenta ou suspeita, a fim de proceder à coleta das 
informações relevantes para as investigações, inclusive o exame do cadáver, exceto 
quando, justificadamente, ausente do local.  

Relativamente ao deficiente ou quase nulo exercício do Ministério Público no 
exercício do controle externo da atividade policial no curso das investigações de 
homicídio doloso, propõe-se o estabelecimento interno de prioridade organizacional 
e a criação de estratégias institucionais a fim de garantir efetividade e concretude 
aos dispositivos legais e administrativos que definem sua atuação no controle 
externo da atividade policial. 

Ademais, para além da integração pontual em casos de repercussão pública, 
recomenda-se a criação e/ou reativação de espaços e esforços interinstitucionais de 
gestão e articulação entre as organizações policiais e as outras agências do sistema 
de justiça criminal com o objetivo de potencializar a efetividade dos processos 
investigativos e a elucidação dos crimes de homicídio doloso.
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